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“EXTRATO DE CONTRATO” 

TERMO DE CONVÊNIO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
COLABORADORA: COOPERASOLMAT – COOPERATIVA AUTOGESTONÁRIA DE 
SOLIDARIEDADE DE MATÃO 
VALOR MENSAL: R$ 20.000,00. 
TERMO: Assinado em 1º de junho de 2023. 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses, até 1º de junho de 2024. 
OBJETO: Termo de Convênio de Cooperação com Cooperativas de Trabalho dos 
Coletadores de Materiais Recicláveis do Município de Matão, com a finalidade de conjugação 
de esforços para a coleta, triagem e destinação dos resíduos sólidos utilizados para 
reciclagem no Município, mediante sistema porta a porta e em pontos de entrega voluntárias 
– PEVs, conforme Plano de Trabalho, nos termo da Lei Municipal nº 5.430/2021, de 15 de 
abril de 2021, da Lei Municipal nº 5.558/2022, de 31 de março de 2022 e da Lei Municipal nº 
5.567/2022, de 07 de abril de 2022. 
 

TERMO DE CONVÊNIO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
COLABORADORA: COOPERMATÃO – COOPERATIVA DE TRABALHO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE MATÃO 
VALOR MENSAL: R$ 20.000,00. 
TERMO: Assinado em 1º de junho de 2023. 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses, até 1º de junho de 2024. 
OBJETO: Termo de Convênio de Cooperação com Cooperativas de Trabalho dos 
Coletadores de Materiais Recicláveis do Município de Matão, com a finalidade de conjugação 
de esforços para a coleta, triagem e destinação dos resíduos sólidos utilizados para 
reciclagem no Município, mediante sistema porta a porta e em pontos de entrega voluntárias 
– PEVs, conforme Plano de Trabalho, nos termo da Lei Municipal nº 5.430/2021, de 15 de 
abril de 2021, da Lei Municipal nº 5.558/2022, de 31 de março de 2022 e da Lei Municipal nº 
5.567/2022, de 07 de abril de 2022. 
 
 

Palácio da Independência, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 

SR. APARECIDO FERRARI 
PREFEITO DE MATÃO 


